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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

 
INDICAÇÃO 

 
N.º        /2025 

 
INICIATIVA 

 
VEREADOR MARCELO CARVALHO PRETTI 

 
DESTINO 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
COLATINA - ES 
RENZO DE VASCONCELOS 

 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina-ES a seguinte preposição: 

 
INDICAÇÃO: Ao Exmo. Sr. RENZO DE VASCONCELOS, Prefeito Municipal de 
Colatina: 
 
 

SOLICITANDO: 
 

QUE SEJA REALIZADO ESTUDOS DE 

VIABILIDADE PARA A CRIAÇÃO DE UM 

PARQUE MUNICIPAL NATURAL EM 

ITAPINA, NO MUNICIPIO DE COLATINA.  

 

 
JUSTIFICATIVA: 

A presente solicitação tem por objetivo a realização de um estudo de 

viabilidade para a criação de um Parque Natural Municipal em Itapina, 

considerando a importância da preservação ambiental, o fomento ao turismo 

ecológico e a melhoria da qualidade de vida da população. 

A criação de uma unidade de conservação municipal representa um avanço 

significativo na proteção dos recursos naturais, garantindo a manutenção da 

biodiversidade e proporcionando um espaço adequado para atividades de lazer, 

educação ambiental e pesquisa científica. 

Além disso, o parque poderá contribuir para o desenvolvimento sustentável da 

região, impulsionando a economia local por meio do ecoturismo e da valorização 
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imobiliária do entorno. A proteção de áreas verdes também colabora diretamente 

para a mitigação dos efeitos das mudanças climáticas, como enchentes e ilhas de 

calor, promovendo um equilíbrio ecológico essencial para o bem-estar da 

comunidade. 

Diante da relevância desse tema, torna-se necessário um estudo técnico 

aprofundado para avaliar a viabilidade ambiental, territorial e socioeconômica da 

implementação do Parque Natural Municipal em Itapina, garantindo que sua 

criação atenda aos critérios legais e beneficie tanto o meio ambiente quanto a 

população local. 

Por essas razões, solicito a realização do referido estudo, visando embasar a 

futura implantação desta importante unidade de conservação. 

 

Sala das Sessões,  

Colatina-ES, 04 de fevereiro de 2025 
 

                             MARCELO CARVALHO PRETTI 
     Vereador – Autor 
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